
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 5ª Região

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00006/2026
(Processo Administrativo nº 1.05.000.000123/2026-56)

Torna-se público que a Procuradoria Regional da República – 5ª Região (UASG 200207), por meio 
da  Divisão  de  Contratações  e  Gestão  Contratual,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Portaria PGR/MPU nº 148/2022, Lei Complementar 
nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 06/07/2026
Link: www.gov.br/compras  /pt-br  
Período de Lances: 08:00 às 14:00h (A convocação para a apresentação das propostas ajustadas ao 
valor  final,  após  a  fase  de  lances,  ocorrerá,  no  dia  06.07.2026,  às  14:00  h, horário  de  Brasília, 
observando o prazo constante no item 5.3)

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA

1.1. O objeto  da  presente  dispensa  é  contratação  de  empresa  especializada  e  licenciada  para 
realizar  a  coleta,  transporte,  tratamento e disposição final  dos resíduos de serviço de 
saúde  (RSS)  dos  Grupos  A,  B  e  E,  oriundos  dos  serviços  médico  e  odontológico  da 
Procuradoria Regional da República da 5ª Região, pelo período de 24 (vinte quatro) meses, 
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de  Dispensa 
Eletrônica e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no 
SIASG/Compras.gov e  as  especificações e  descrições  constantes no Termo de Referência, 
prevalecerão as deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização.

2.1.2.O fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou A
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ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor  do anteprojeto,  do projeto  básico ou do projeto  executivo,  pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

b) empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;

2.2.3.2. aplica-se  o  disposto  na  alínea  “c”  também  ao  fornecedor  que  atue  em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  dispensa  eletrônica, 
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o  
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis,  a  cotação adequada será  a  que corresponde à  média  dos efetivos  recolhimentos  da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Anexo  II,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

3.8.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos;

3.8.4.que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5.que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.6.que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
A
N
T
O
N
I
O
 
M
A
R
C
I
O
 
V
E
N
T
U
R
A
 
G
O
M
E
S
,
 
e
m
 
3
0
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
6
:
0
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
d
f
4
0
6
5
9
.
2
7
5
5
9
5
3
8
.
a
2
5
8
e
6
1
f
.
b
e
3
9
8
4
5
9



4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (valor da coleta).

4.3. O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de  desconto  em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e  registrado  pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Dispensa Eletrônica.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,10 (dez centavos de real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o  término do prazo estabelecido para a  fase de lances,  haverá o  seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado,  sem qualquer  possibilidade de prorrogação e  não havendo tempo aleatório  ou 
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do preço estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada a 
ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

5.2.3.Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo 
de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de 
negociação, se for o caso, observados os itens 5.2.1 e 5.2.2. A
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5.2.4.Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. O prazo para  envio  da  proposta  ajustada  ao  último lance ofertado,  da  Declaração do 
Regularidade (ANEXO III) e, se necessário, de documentos complementares, será de até 2 
(duas) horas, a contar da solicitação no sistema. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vícios insanáveis;

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado,  será examinada a  proposta  ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances são os seguintes:

6.1.1 Documentos referentes à  HABILITAÇÃO JURÍDICA,  constantes no nível  II,  do SICAF 
(verificação  realizada  pelo  agente  da  administração  responsável  por  operar  a  dispensa 
eletrônicas), a saber:

6.1.1.1  no  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; A
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6.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

6.1.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das 
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede,  acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

6.1.1.6 decreto de autorização,  em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

6.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

6.1.2. Documentos referentes à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, constante 
no nível III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, do SICAF (verificação realizada pelo 
agente da administração responsável por operar a dispensa eletrônicas), correspondente aos 
seguintes documentos: 

6.1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.4  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das 
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das  alíneas  “b”  e  “c”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
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6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei  n°  8.429, de 1992, que prevê,  dentre as 
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.2. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros

6.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e  já  apresentados,  o 
fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após  solicitação  da 
Administração,  sob  pena  de  inabilitação,  no  prazo  de  até  02  (duas)  horas,  a  contar  da 
solicitação no sistema.

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.

6.6. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.7.1.Na hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou 
entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.9. Exigências de Qualificação Técnica constam no item 12 do Termo de Referência.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela contratação,  será firmado 
Termo de Contrato.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  no  Sistema  de  Peticionamento  Eletrônico  do 
Ministério    Público    Federal    (SPE-MPF),    acessado    através    do    endereço 
https://apps.mpf.mp.br/spe/login,  sob pena de  decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das 
sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

7.2.1.O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o 
encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor  estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem como nos  demais  casos  que  justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do processo administrativo  necessárias  à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

8.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da execução do contrato estão previstas na 
Minuta de Contrato, Anexo IV deste Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas -  PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
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Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de 
fornecimento que pretende atender.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior,  a  contratação será operacionalizada fora  deste 
procedimento.

9.2.3.fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja 
comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  serão  sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Por  força  da  Lei  nº  10.522/2022  (art.  6º  e  6-A),  que  dispõe  sobre  o  Cadastro
Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências,
alterada  pela  Lei  nº  14.973/2024,  é  obrigatória  a  consulta  prévia  ao  Cadin,  pelos  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública  Federal,  direta  e  indireta,  para  celebração  da  contratação;
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constituindo  fato  impeditivo  à  celebração  da  contratação  a  existência  de  registro  no  Cadin  em
nome da adjudicatária da licitação.

9.14. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:

9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;

9.14.3. ANEXO III – Declaração Conjunta - de Regularidade e não emprego de menor

9.14.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato

Recife, 30 de junho de 2026

Antonio Márcio Ventura Gomes
Agente de Contratação

Divisão de Contratações e Gestão Contratual/PRR5ª
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 5ª Região

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00006/2026
(Processo Administrativo nº 1.05.000.000123/2026-56 )

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada e licenciada para realizar a coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos de serviço de saúde (RSS) dos Grupos A, B e E, 
oriundos dos serviços médico e odontológico da Procuradoria Regional da República da 5ª 
Região, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência.

1.1.1. O tratamento dos resíduos será realizado através de termo destruição e as 
cinzas serão destinadas ao aterro licenciado pela CPRH.

1.2. A coleta será realizada em frequência quinzenal,  em dia e no horário  previamente 
ajustado com a administração da CONTRATANTE e registrado na minuta contratual.

1.3. Para a coleta, serão fornecidos à CONTRATANTE, em regime de comodato, Coletores de 
Resíduos  de  polipropileno  (bombonas)  de  200  litros,  com  capacidade  máxima  de  25 
quilogramas.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Contratação de empresa especializada para realizar a coleta, transporte, tratamento e 
disposição final  dos  resíduos de serviço de saúde (RSS) objetiva atender aos princípios 
normativos expressos: na Lei 12.305/2010 (que instituiu a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos-PNRS), na Resolução 358/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 
e na RDC nº 222/2018 da Agência nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

2.1.1 Destaque ao Art.  2º desta RDC 222/2018 que expressa “esta resolução se 
aplica aos geradores de resíduos de serviços de saúde– RSS cujas atividades envolvam 
qualquer etapa do gerenciamento dos RSS, sejam eles públicos e privados, filantrópicos, 
civis ou militares, (...)” e a redação de seu § 1º “Para efeito desta resolução, definem-se 
como geradores de RSS todos os serviços cujas atividades estejam relacionadas com a 
atenção à saúde humana ou animal, (...)”.

2.2 A contratação do serviço permite a Procuradoria Regional da República da 5ª Região 
realizar o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, minimizando os riscos inerentes 
no que diz respeito à saúde humana e animal, bem como na proteção ao meio ambiente e A
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aos recursos naturais renováveis.

3 – DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1 O  prazo  de  validade  da  proposta  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  de  sua 
apresentação.

3.2 A proposta deverá ser  apresentada com as quantidades,  preço unitário  e  total,  em 
moeda nacional,  já  consideradas  as  despesas  dos  tributos,  fretes  e  demais  custos  que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição dos itens de consumo.

4. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

4.1  A entrega dos Coletores de Resíduos de polipropileno (bombonas) de 200 litros, para 
execução  dos  serviços  de  coleta  quinzenal,  deverá  ser  realizada  em até  10  (dez)  dias 
contados da data de formalização contratual.

4.2. A coleta dos resíduos e a execução dos serviços deverão ser realizados em dia e no 
horário  previamente  ajustado  com  a  administração  da  CONTRATANTE  e  registrada  na 
minuta contratual,  na Rua Frei  Matias  Téves 65,  Ilha  do Leite–  Recife/PE,  Procuradoria 
Regional da República da 5ª Região, telefone (81) 2121-9800.

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1  Prestar  informações e  esclarecimentos  pertinentes  e  necessários  que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA.

5.2.  Sem excluir  quaisquer  outros  atos  normativos  pertinentes  à  execução do GRSS,  a 
CONTRATANTE  cumprirá  os  dispositivos  da  RDC  nº  222/2018  da  Agência  nacional  de 
Vigilância Sanitária (ANVISA); em particular:

5.2.1. Separar ou selecionar apropriadamente os RSS no momento de sua geração, 
conforme classificação por Grupos constante no Anexo I desta Resolução, em função do 
risco presente, tendo em vista a segurança, o reaproveitamento e redução de custo no 
tratamento ou reprocessamento dos mesmos.

5.2.2. Observar a classificação por Grupos constante no Anexo I desta Resolução, 
acondicionando:  os  resíduos  dos  Grupos  A  (A1,  A2  e  A4)  em  sacos  plásticos  brancos 
leitosos; os resíduos do Grupo A3 (peças anatômicas) em sacos plásticos vermelhos; os do 
Grupo B em sacos plásticos laranjas; e os do Grupo E (perfurocortantes) em recipientes 
coletores fabricados para esta finalidade.

5.2.3.  Respeitar  o  limite  de  peso  de  cada  saco  ou  o  volume  do  coletor  de 
perfurocortantes,  não  ultrapassando  2/3  do  volume  do  recipiente,  garantindo-se  sua 
integridade e fechamento.

5.2.4.  Proceder  armazenamento  temporário  e  externo  do  RSS,  obrigatoriamente 
acondicionados dentro dos Coletores de Resíduos (bombonas) fornecidos pela CONTRATADA, 
com a tampa fechada.

5.3. Prover ambiente destinado ao acondicionamento dos Coletores de Resíduos (bombonas) 
que propicie esse armazenamento externo e deve estar localizado e construído de forma a 
permitir acesso facilitado aos funcionários, recipientes de transporte e aos veículos de coleta 
da CONTRATADA.

5.3.1. Conservar os Coletores de Resíduos (bombonas), utilizando-os apenas para a A
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finalidade contratualmente estabelecida; ficando a CONTRATANTE obrigada a substituí-los 
em caso de furto, perda ou avaria.

5.3.2. Acondicionar os RSS nos Coletores de resíduo (bombonas) respeitando o limite 
de volume e peso contratualmente estabelecidos.

5.4.  Designar  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  serviço  no  prazo  e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização de falhas e defeitos observados.

5.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em vigor, 
após o cumprimento das formalidades legais.

5.6. Atestar em documento próprio a prestação dos serviços contratados em conformidade 
com as condições pactuadas e os termos do presente Termo de Referência, donde devam 
constar obrigatoriamente o período da prestação e as respectivas ocorrências.

5.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.  Cumprir  rigorosamente  as  condições  deste  Termo  de  Referência  e  os  dispositivos 
contratuais firmados com a PRR5ª Região.

6.2.  A  CONTRATADA  cumprirá  com  a  legislação  correlata  em  cada  etapa  do  serviço 
contratado, sem a exclusão de quaisquer atos normativos (federal, estadual ou municipal) 
pertinentes à execução dos serviços; onde destacam-se os dispositivos: a Lei 12.305/2010 
(que  instituiu  a  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos-PNRS),  a  Resolução  358/2005 do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e a RDC nº 222/2018 da Agência nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA).

6.2.1. O tratamento dos resíduos de serviço de saúde (RSS) será realizado através 
de termo destruição e a disposição final das cinzas será em aterro licenciado pela CPRH.

6.3.  A  CONTRATADA  fornecerá,  em  regime  de  comodato,  Coletores  de  Resíduos  de 
polipropileno de alta densidade (bombonas) de 200 litros, com capacidade máxima de 25 
quilogramas, dotados de tampa e adequadamente higienizados.

6.4.  A  CONTRATADA  efetuará  a  coleta  em  frequência  quinzenal,  em  dia  e  no  horário 
previamente  ajustado  com  a  administração  da  CONTRATANTE  e  registrado  na  minuta 
contratual.

6.4.1. A coleta até a unidade de tratamento ou disposição final, deve estar de acordo 
com as regulamentações do órgão de limpeza urbana.

6.4.2.  O  transporte  dos  Coletores  de  Resíduos  (bombonas)  será  efetuado  em 
caminhões  equipados  com  baús  fechados  (não  podem  ser  dotados  de  sistema  de 
compactação ou outro sistema que danifique os sacos contendo os RSS) de acordo com os 
normativos ambientais vigentes e licenciados pela Agência Estadual de Meio Ambiente – 
CPRH-PE.

6.4.3.  Em  caso  de  acidente  de  pequenas  proporções,  a  própria  equipe  da 
CONTRATADA, encarregada da coleta externa, deve retirar os resíduos do local atingido, 
efetuando a limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso dos EPIs e EPCs adequados.
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6.4.4. Em caso de acidente de grandes proporções, a empresa CONTRATADA para a 
execução da coleta externa deve notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais 
de controle ambiental e de saúde pública.

6.5. Os funcionários da CONTRATADA envolvidos na coleta e no transporte dos RSS devem 
estar identificados e observar rigorosamente a utilização dos EPIs e EPCs adequados.

6.5.1.  Os equipamentos de proteção individual-  EPIs-  devem ser  utilizados pelos 
funcionários que manuseiam os resíduos e devem ser os mais adequados para lidar com os 
tipos  de  resíduos  de  serviços  de  saúde,  em  conformidade  com  as  recomendações 
normativas do Ministério do Trabalho.

6.6. Substituir, às suas expensas, todo e qualquer material que estiver em desacordo com 
as especificações (e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento), após a notificação formal do CONTRATANTE;

6.7. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 
contratação;

6.8.  Arcar  com todas as despesas diretas e  indiretas,  decorrentes  do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

6.9. Pagar os salários, assim como, todas as obrigações trabalhistas aos funcionários que 
prestarem os serviços objeto do contrato.

6.10.  Reconhecer  e  concordar  a  inexistência  de  qualquer  vínculo  empregatício  ou  de 
qualquer  natureza  entre  seus  trabalhadores  e  a  PRR5ª  Região,  tampouco,  a 
responsabilidade solidária ou subsidiária entre as partes, correndo por conta da contratada 
as despesas com rescisões, indenizações e outras verbas devidas em função dos serviços 
objeto do contrato ou dele decorrentes.

6.11.  Com fulcro no art.  5º e parágrafos,  da Lei  nº 11.419/2006,  manter  atualizado e 
informar  à  contratante  endereço  de  e-mail  eletrônico,  por  meio  do  qual  poderão  ser 
realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente 
dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar ciente de que se sujeitará a remessa 
das respectivas manifestações por via eletrônica.

6.12.  Não  será  aceito,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidades  da 
CONTRATADA para terceiros, representantes ou quaisquer outros, total ou parcialmente.

6.13. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a  data  de  entrega dos  materiais  e/ou  da  execução do  serviço  contratado,  os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.14.  A CONTRATADA adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais  do 
CONTRATANTE e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, 
especialmente o disposto na Resolução CNMP nº 281/2023, na Lei  nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD), na Lei nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet) e nos 
demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes.

7. VIGÊNCIA E PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, de 29/07/2026 a 28/07/2028, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a sua duração a 10 (dez) 
anos, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
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7.2. A empresa vencedora deverá realizar no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação,  por  e-mail,  cadastro  no  Sistema de  Peticionamento  Eletrônico  do  Ministério 
Público  Federal  (SPE-MPF),  através  do  endereço  eletrônico 
https://apps.mpf.mp.br/spe/login.  Essa  ferramenta  permitirá  a  assinatura  eletrônica  de 
documentos (contrato, termos aditivos) e recebimento de documentação externa (ofícios, 
faturas etc.), facilitando a tramitação dos procedimentos de contratação e pagamento.

7.2.1. Após o cadastro no sistema SPE-MPF, a contratada será notificada a assinar o 
contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação.

7.2.2. A empresa vencedora deverá realizar os procedimentos referidos no item 7.2 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo 
de  referência,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  por  parte  da  Administração, 
justificadamente.

8. DADOS PARA FATURAMENTO

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada em 
nome da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, CNPJ nº 26.989.715/0059-29, 
emitida após cada mês de efetiva prestação de serviço.

8.1.1. O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico, através do 
site MPF Serviços (https://www.mpf.mp.br/mpfservicos), na opção Protocolar Documentos. 
Em caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail prr5-dicong@mpf.mp.br.

8.1.2.  A  PRR5  não  se  responsabilizará  pelo  atraso  do  pagamento  quando  o 
documento  de  cobrança  for  entregue  fora  do local  e/ou prazo estabelecido,  ou  quando 
contiver alguma inconsistência que impossibilite o pagamento.

8.2. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

8.3. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 
configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A PRR5 pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao serviço realizado, por meio 
de depósito na conta corrente da contratada, por meio de ordem bancária, emitida em até 
05 (cinco) dias úteis, após o recebimento definitivo, que será atestado na respectiva nota 
fiscal/fatura pelo representante da Contratada.

9.2. O pagamento será efetuado desde que a Contratada efetue a cobrança por meio de 
Nota Fiscal/fatura devidamente discriminada, com detalhamento dos serviços executados, 
de forma a permitir  o cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às 
retenções tributárias.

9.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota fiscal/fatura, 
serão  eles  restituídos  à  Contratada  para  as  correções  necessárias,  não  respondendo  a 
Contratante  por  quaisquer  encargos  resultantes  de  atraso  na  liquidação  do  pagamento 
correspondente.

9.4. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas no item 9.3 não exime 
a  Contratada  de  promover  o  pagamento  de  seu  empregado e  manter  a  prestação  dos 
serviços.
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9.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte–  SIMPLES,  deverá 
apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.

9.6. No caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 
pela PRR 5ª Região entre a data do vencimento e a correspondente ao efetivo adimplemento 
será de 6% a.a. (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x V

Onde:  EM  =  encargos  moratórios  N  =  número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o 
pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento  V  = valor  a  ser  pago  I  = índice  de  atualização 
financeira = 0,0001643.

9.7.  Antes  de  efetuar  qualquer  pagamento,  a  Contratante  verificará  se  a  Contratada 
mantém todas as condições de participação e habilitação exigidas na contratação.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

10.1.6  não celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

10.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9  fraudar  a  dispensa eletrônica  ou praticar  ato  fraudulento  na  execução do 
contrato;

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a)  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  12.1.1,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato celebrado com contratação 
direta, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4 O procedimento preliminar e o processo de apuração de responsabilidade e aplicação 
das sanções administrativas observarão também o disposto na PORTARIA PGR/MPU Nº 178, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

10.5 O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, 
no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida 
até o limite de 30% (trinta por cento).

10.5.1  O  atraso  injustificado  superior  a  30  (trinta)  dias  no  cumprimento  das 
obrigações assumidas passa a ser considerado inexecução parcial do contrato.

10.5.2 Aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração promova a 
extinção unilateral do contrato e aplique outras sanções contratuais e legais.

10.5.3  No  caso  do  item  anterior,  a  multa  de  mora  será  convertida  em  multa 
compensatória.

10.6  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, A
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. DA ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS

11.1 O valor estimado anual da contratação é de R$ 12.000, conforme custos unitários 
constantes na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(MENSAL)

VALOR TOTAL MÁXIMO 

1 Serviço de coleta, 
transporte, tratamento e 
disposição final dos 
resíduos de serviço de 
saúde (RSS) dos Grupos 
A, B e E. Coleta 
quinzenal: 01 bombona 
de 200 Litros

            R$ 1.000,00      R$ 12.000,00

11.2  Os  VALORES  MÁXIMOS TOTAIS  E  UNITÁRIOS  ACEITÁVEIS  para  a  contratação  do 
objeto  e  para  e  aceitação  da  proposta  na  seleção  são  os  constantes  no  item anterior, 
devendo a licitante vencedora apresentar sua proposta ajustando seus valores aos valores 
máximos unitários aceitáveis abaixo, sob pena de desclassificação, caso não adeque sua 
proposta.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A contratada deverá apresentar documentação comprobatória de sua regularidade ambiental 
e técnica para a execução dos serviços objeto da presente contratação, incluindo licença 
ambiental  vigente compatível  com a atividade,  autorização para transporte de resíduos, 
quando  exigida  pelo  órgão  competente,  bem  como  comprovação  de  que  os  resíduos 
coletados serão encaminhados para unidade devidamente licenciada para tratamento e/ou 
destinação final ambientalmente adequada.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Ministério Público Federal, constante do 
vigente orçamento geral da União, à conta da dotação orçamentária prevista para atender 
despesas da mesma natureza.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria Regional da República da 5ª Região

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00006/2026
(Processo Administrativo nº 1.05.000.000123/2026-56 )

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA

À Procuradoria Regional da República da 5ª Região

Apresentamos nossa proposta referente à Dispensa Eletrônica Nº 00006/2026

Objeto: Contratação do serviço de  coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos 
de serviço de saúde (RSS) dos Grupos A, B e E, oriundos dos serviços médico e odontológico 
da Procuradoria Regional da República da 5ª Região

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:
Telefones/fax de contato:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO:

Nome:
Endereço:
CPF:
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
Estado Civil:

3. DECLARAÇÕES

3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 
Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e  seus  anexos,  bem como  verificamos  todas  as  especificações  nele 
contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele 
fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos,  
assim  como  de  qualquer  despesa  relativa  à  realização  integral  de  seu  objeto,  assumindo  total 
responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.

3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 corridos, contados da data de abertura Dispensa 
Eletrônica.

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação 
de serviço objeto da presente seleção, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos A
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(trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado constante da proposta.

Item Descrição
Quant. Anual 

Estimada

Valor Unitário 

(R$)

Valor Total 

(R$)

01

Serviço de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos de serviço de 
saúde (RSS) dos Grupos A, B e E. 
Coleta quinzenal: 01 bombona de 200 Litros 

24 coletas

Valor Total da Proposta – Anual (R$)
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00006/2026
(Processo Administrativo nº 1.05.000.000123/2026-56 )

ANEXO III
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESA:
CNPJ:
NOME DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR

DECLARO, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009
(ASSINALAR COM “X” A OPÇÃO CORRESPONDENTE À SITUAÇÃO DA EMPRESA)

DECLARO, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.4.2009 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, para fins de contratação de prestação de serviços junto à Procuradoria Regional da 
República da 5ª Região, que:

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores NÃO SÃO cônjuges, companheiros(as) 
ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membro ou 
Servidor  ocupante  de  cargo  de  direção,  chefia  e  assessoramento  do  Ministério  Público  da  União 
(Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios).

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) ou 
parentes,  até  o  terceiro  grau  inclusive,  de  Membro  ou  Servidor  ocupante  do  cargo  de  direção  do 
Ministério Público da União, abaixo identificado(s):

Nome do membro ou servidor: ____________________________________________
Cargo: _______________________________________________________________
Órgão de Lotação:______________________________________________________
Grau de Parentesco:_____________________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

____________, em ___ de ________________ de 2026.

______________________________________________
(representante legal da empresa)
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00006/2026
(Processo Administrativo nº 1.05.000.000123/2026-56 )

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

.................................................. E ................................. 

A União por intermédio da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, com sede na rua Frei  

Matias Téves, 65, Ilha do Leite, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.989.715/0059-

29, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, 

de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula  

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  ............................. 

doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 1.05.000.000123/2026-56  e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo  de  Contrato,  decorrente  da  Dispensa  Eletrônica  Nº  00006/2026,  mediante  as  cláusulas  e 

condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  prestação  do  serviço  de   coleta,  transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos de serviço de saúde (RSS) dos Grupos A, B e E, oriundos dos 

serviços  médico  e  odontológico  da  Procuradoria  Regional  da  República  da  5ª  Região,  conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência que compõe o Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1.1 O Termo de Referência;

1.2.1.2 O Aviso de Contratação;

1.2.1.3 A Proposta do contratado;

1.2.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 A vigência  da  presente  contratação  será  de  29/07/2026  a  28/07/2027,  podendo  ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a sua duração a 10 (dez) anos, nos termos dos 

artigos 106 e  107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2 A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 

competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com  o  contratado,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos  seguintes  requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham  sido  prestados  regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do

serviço;

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na  prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público, 

observadas as abrangências de aplicação.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII)

3.1 O  regime  de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim  como  condições  de 

faturamento e pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1 O contratante pagará ao Contratado o valor de R$ xxxxxxxx por cada bombona coletada 

quinzenalmente, para os serviços previstos neste contrato
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Item Descrição
Quant. Anual 

Estimada

Valor Unitário 

(R$)

Valor Total 

(R$)

01

Serviço de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos resíduos de serviço de 
saúde (RSS) dos Grupos A, B e E. 

Coleta quinzenal: 01 bombona de 200 Litros 

24 coletas

5.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

7.1 Os preços  inicialmente  contratados  poderão ser  reajustados,  observado o  interregno 

mínimo de 1 (um) ano), mediante solicitação do contratado.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da

apresentação da proposta.

7.3 o  reajuste  será  apurado  mediante  a  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).

7.4 Mediante negociação entre as partes, e tendo com limite máximo a variação do índice 

definido na cláusula 7.3, poderá haver a renúncia, total ou parcial, por parte de contratada, do percentual 

a ser reajustado.

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

poderá  pagar  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.7 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.8 Na ausência  de  previsão legal  quanto  ao índice  substituto,  as  partes  elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo.
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7.9 O contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes do contrato.

7.10 O reajustamento de preços será formalizado por apostilamento.

7.11 O reajustamento de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso  

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 As obrigações do Contratante estão dispostas no item 5 do Termo de Referência, que é 

parte integrante deste contrato.

9  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XV  II  )

9.1 As obrigações do Contratado estão dispostas no item 6 do Termo de Referência, que é 

parte integrante deste contrato.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 O CONTRATADO adere à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do 

CONTRATANTE e se compromete a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais, especialmente 

o disposto na Resolução CNMP nº 281/2023, na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD),  na  Lei  nº  12.965/14  (Marco  Civil  da  Internet)  e  nos  demais  regulamentos  emitidos  pelas 

autoridades competentes. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual de execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  92, 

XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
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12.1.5 apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 

contrato;

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 praticar  ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:

a.i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da    Lei nº   

14.133, de 2021);

a.ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

a.iii Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).

a.iv Multa:

iv.1 moratória  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso 

injustificado sobre o valor anual do contrato, até o limite de 10 (dez) dias;

1.a O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.

iv.2 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;

12.3 A aplicação das penalidades observará as previsões contidas na Portaria PGR/MPU nº 

178, de 13 de setembro de 2023.

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021)

12.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será A
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).

12.5.3Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 

administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 

contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e 

parágrafos do  art.  158 da Lei  nº  14.133,  de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar  e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.6.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas 

eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 

cadastrados pela empresa no SICAF.

12.6.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das 

comunicações a eles devidamente enviadas.

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a a natureza e a gravidade da infração cometida;

b as peculiaridades do caso concreto;

c as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d os danos que dela provierem para o Contratante;

e a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.8 Os atos previstos  como infrações administrativas na  Lei  nº  14.133,  de 2021,  ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos ilícitos  previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a  

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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12.10.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.11 As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1 Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3Indenizações e multas.

13.5 A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 00001 (Tesouro Nacional) / 34101 (Ministério Público Federal)

Fonte de Recursos:  1000000000 (Recursos do Tesouro - Exercício Corrente)

Programa de Trabalho: 03.062.0031.4264.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.78 (Limpeza e Conservação) A
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Plano Interno: MBASIC (Manutenção Básica das PRS e PRRS)

Nota de Empenho: 2025NE000xxx

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  

atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP),  na forma prevista no  art.  94 da Lei  14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em Pernambuco,  Seção  Judiciária  da  Justiça 

Federal na Capital do Estado de Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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